










 
Governo do Estado de São Paulo

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo
SUCOL GPLA Metropolitano

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 134.00021214/2025-15

Interessado: Câmara Municipal de Embu Guaçu

Assunto:  Pedido de extensão da linha 558TRO Embu-Guaçu (Chácara Flórida) – São

Paulo (Metrô Capão Redondo) via Embu-Guaçu (Filipinho) até a Estrada de Santa Rita.

  

 

Ao

PRE-GAB - Assessoria de Relações InsƟtucionais,

 

 

Trata-se do Oİcio n.º 150/2025/EXP-PRES (SEI nº 0072493923), de autoria do Vereador
João Domingues Mendes, encaminhando-nos a Moção de Apelo n.º 059/2025 de autoria do Vereador
Davi Reis, subscrita pelos Vereadores Joãozinho do Cavalo, Toninho do Valflor, Douglas da Analice,
Professor Colle, Isaias Coelho, Engenheiro Barros, Maicon Siqueira, Marcia Almeida, Vinícius do Mané,
Carlos TaƩo, Clebinho Jogador e Elton Camargo Corrêa, contendo o pedido em destaque.

 

Primeiramente, informamos que esta ARTESP - Agência de Transporte do Estado de São
Paulo monitora constantemente os municípios inseridos nas Regiões Metropolitanas do Estado de São
Paulo realizando, para este fim, uma série de procedimentos técnicos que objeƟvam examinar suas redes
de transporte, tendo como premissas a regularidade na prestação dos serviços, a economicidade do
sistema e a não penalização dos atuais usuários e, quando julga necessário, efetua intervenções que
visam garanƟr o atendimento dentro dos padrões determinados para o transporte coleƟvo.

 

Esclarecemos também que o sistema de transporte sobre pneus tem por finalidade
principal ser um agente estruturador dos deslocamentos entre os principais polos de geração e atração de
demanda de caracterísƟca intermunicipal, uƟlizando-se para tal dos corredores de circulação de
transporte público já padronizados nos municípios pertencentes às regiões metropolitanas, garanƟndo
uma maior oferta e regularidade do serviço, bem como sua economicidade e eficiência operacional.

 

Esclarecemos que os atendimentos intermunicipais devem ligar estes principais polos de
atração e geração de demanda e que o transporte local deve se adaptar a essa estrutura e prestar o
atendimento criando linhas de ônibus municipais que, saindo dos bairros, fazem rotas para captação de
passageiros e, em seguida, percorrerem até um ponto de contado com as linhas metropolitanas.

 



O pleito em questão torna-se inviável face ao aumento demasiado da extensão média da
linha, cerca de 12 km. Este aumento causaria sérios transtornos aos atuais clientes da linha 558TRO,
como aumento do tempo de viagem e aumento da tarifa. À operadora causaria desiquilíbrio econômico-
financeiro, pois, não há demanda que jusƟfique uma alteração de iƟnerário com esta extensão.

 

Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento das informações ao interessado,
colocando-nos à disposição para esclarecimento de eventuais dúvidas que possam surgir relaƟvas ao
assunto supracitado.

 
 
 

São Paulo, na data da assinatura digital.
 
 
 

FELIPE RICARDO DA COSTA FREITAS
Superintendente de Transporte ColeƟvo – SUCOL

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Ricardo Da Costa Freitas, Superintendente de
Área, em 07/03/2026, às 08:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site
hƩps://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0098950977 e o código CRC 6904E388.

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

